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12 — Avaliação psicológica (AP): a avaliação psicológica visa avaliar, 
através de técnicas de natureza psicológica, aptidões, características 
de personalidade e competências comportamentais dos candidatos e 
estabelecer um prognóstico de adaptação às exigências do posto de 
trabalho a ocupar, tendo como referência o perfil de competências pre-
viamente definido.

13 — Entrevista profissional de seleção (EPS): visa avaliar de forma 
objetiva e sistemática, a experiência profissional e aspetos comporta-
mentais evidenciados durante a interação estabelecida entre o entre-
vistador e o entrevistado, bem como a capacidade de comunicação e o 
relacionamento interpessoal.

14 — Avaliação curricular (AC): visa analisar a qualificação dos 
candidatos, designadamente, a habilitação académica e/ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da forma-
ção realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho 
obtida.

15 — Entrevista de avaliação de competências (EAC): a entrevista de 
avaliação de competências visa avaliar numa relação interpessoal, infor-
mações sobre comportamentos profissionais diretamente relacionados 
com as competências requeridas para o exercício da função.

16 — Valoração dos métodos de seleção:
a) Na prova de conhecimentos é adotada a escala de 0 a 20 valores, 

considerando -se a valoração até às centésimas;
b) A avaliação psicológica é valorada em cada fase intermédia através 

das menções classificativas de Apto e Não Apto e na última fase do 
método, para os candidatos que o tenham completado, através dos níveis 
classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido ou Insuficiente, 
aos quais correspondem, respetivamente, as classificações de 20, 16, 
12, 8 e 4 valores;

c) A entrevista profissional de seleção é avaliada segundo os níveis 
classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, 
aos quais correspondem, respetivamente, as classificações de 20, 16, 
12, 8 e 4 valores;

d) A avaliação curricular é expressa numa escala de 0 a 20 valores, 
considerando -se a valoração até às centésimas;

e) A entrevista de avaliação de competências é avaliada segundo os 
níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido ou Insu-
ficiente, aos quais correspondem, respetivamente, as classificações de 
20, 16, 12, 8 e 4 valores.

17 — Tendo em consideração a urgência do presente procedimento, 
devido à carência de recursos humanos no Departamento de Relações 
Externas e Internacionais dos Serviços Centrais da Universidade de Lis-
boa, nos termos previstos no artigo 8.º, n.º 1, da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, com as alterações que lhe foram introduzidas pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, os métodos de seleção serão 
aplicados de forma faseada.

18 — Classificação final:
18.1 — A classificação final (CF) será obtida numa escala de 0 a 

20 valores, considerando -se a valoração até às centésimas, mediante a 
aplicação da seguinte fórmula:

CF = (PC × 40 %) + (AP × 30 %) + (EPS × 30 %)

18.2 — Para os candidatos que se encontrem na situação descrita no 
ponto 10.2 do presente aviso, a classificação final (CF) será obtida numa 
escala de 0 a 20 valores, considerando -se a valoração até às centésimas, 
mediante a aplicação da seguinte fórmula:

CF = (AC × 40 %) + (EAC × 30 %) + (EPS × 30 %)

18.3 — São excluídos do procedimento os candidatos que tenham 
obtido uma valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos ou fases, 
não lhes sendo aplicado o método ou fase seguintes.

18.4 — A falta de comparência dos candidatos a qualquer dos méto-
dos de seleção é equivalente à desistência do presente procedimento 
concursal.

19 — Exclusão e notificação dos candidatos: os candidatos excluídos 
são notificados por uma das formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) 
do n.º 3, do artigo 30.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com 
as alterações que lhe foram introduzidas pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril. Os candidatos admitidos são convocados para a realização 
dos métodos de seleção, nos termos do artigo 32.º da mesma Portaria. 

Os candidatos aprovados em cada método de seleção são convocados 
para a realização do método seguinte nos mesmos termos.

20 — Composição e identificação do Júri:
Presidente — Luís Carlos Guimarães Carvalho, Diretor Executivo 

dos Serviços Centrais da Universidade de Lisboa;
1.º Vogal Efetivo — Isabel Maria de Castro Pereira França Henriques, 

Diretora do Departamento de Relações Externas e Internacionais dos 
Serviços Centrais da Universidade de Lisboa;

2.º Vogal Efetivo — Sofia Margarida Serra Dias da Cruz, Coordena-
dora do Núcleo de Comunicação do Departamento de Relações Externas 
e Internacionais dos Serviços Centrais da Universidade de Lisboa;

1.º Vogal Suplente — Ricardo Miguel Carreira Geraldes, Diretor do 
Departamento de Recursos Humanos dos Serviços Centrais da Univer-
sidade de Lisboa;

2.º Vogal Suplente — Ana Rute da Costa Ferreira Marques, Coordena-
dora da Área de Aplicações e Sistemas de Informação do Departamento 
de Informática dos Serviços Centrais da Universidade de Lisboa.

O presidente do Júri será substituído nas suas faltas ou impedimentos 
pelo vogal que lhe suceder na ordem supra referida.

21 — As atas do Júri, onde constam os parâmetros de avaliação e 
respetiva ponderação de cada um dos métodos de seleção a utilizar, a 
grelha classificativa e o sistema de valoração final do método, serão 
facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

22 — Assiste ao Júri a faculdade de exigir a qualquer candidato a 
apresentação de documentos comprovativos das declarações que este 
efetuou sob compromisso de honra e das informações que considere 
relevantes para o procedimento.

As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas nos 
termos da lei.

23 — Será elaborada uma lista unitária de ordenação final dos candi-
datos, ainda que, no mesmo procedimento, lhes tenham sido aplicados 
diferentes métodos de seleção.

23.1 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos será pu-
blicitada em local visível e público dos Serviços Centrais da Univer-
sidade de Lisboa, sitos no Edifício da Reitoria da Universidade de 
Lisboa — Alameda da Universidade, 1649 -004 Lisboa e colocada no 
Portal da Universidade de Lisboa em www.ulisboa.pt.

23.2 — Em caso de igualdade de valoração, serão adotados os cri-
térios de ordenação preferencial estabelecidos nas disposições legais 
aplicáveis.

23.3 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na redação dada portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril, o presente aviso será publicitado na Bolsa de Emprego 
Público (www.bep.gov.pt), no primeiro dia útil seguinte à presente publi-
cação, a partir da data da publicação (no Diário da República), na página 
eletrónica da Universidade de Lisboa e por extrato, no prazo máximo de 
três dias úteis contado da mesma data, num jornal de expan são nacional.

9 de junho de 2016. — A Administradora da Universidade de Lisboa, 
Ana Maduro.
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 Despacho n.º 8129/2016
1 — Sob proposta, de 29 de abril de 2015, do Conselho Científico do 

Instituto de Ciências Sociais da Universidade de Lisboa, enviada pelo 
seu Diretor, e, por meu Despacho de 6 de junho de 2016, autorizei a 
abertura de um concurso documental internacional para recrutamento 
na modalidade de trabalho em funções públicas, de um Investigador 
Auxiliar, na área científica de Sociologia, desse Instituto, nos termos 
dos artigos 9.º, 10.º, 15.º, 19.º e 20.º do Decreto -Lei n.º 124/99, de 20 de 
abril, que aprovou o estatuto da carreira de investigação científica.

2 — Também sob proposta da mesma data, do Conselho Científico do 
Instituto, e pelo mesmo Despacho, nomeei o júri do presente concurso, 
que será por mim presidido e terá como vogais:

Doutora Mercedes Pardo Buendía, Professora Titular do Departa-
mento de Ciência Política e Sociologia da Universidade Carlos III de 
Madrid, Espanha;

Doutor Luís António Vicente Baptista, Professor Catedrático do De-
partamento de Sociologia da Faculdade de Ciências Sociais e Humanas 
da Universidade Nova de Lisboa;

Doutor João de Freitas Ferreira de Almeida, Professor Catedrático 
Aposentado do Instituto Superior do Trabalho e da Empresa — Instituto 
Universitário de Lisboa;

Doutora Ana Margarida de Seabra Nunes de Almeida, Investigadora 
Coordenadora do Instituto de Ciências Sociais da Universidade de Lisboa;

Doutora Maria Luísa de Carvalho Albuquerque Schmidt, Investigadora 
Principal do Instituto de Ciências Sociais da Universidade de Lisboa.

7 de junho de 2016. — O Reitor, António Cruz Serra.
209649104 


